
 

ESTUDOS PRELIMINARES

I - INFORMAÇÕES GERAIS

1. Identificação do processo e solicitante

Número do processo SEI: 23.0.000000481-2

Área solicitante: Gestão Documental

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação

Documento(s) de designação: 0260884, 0275254
 

II. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) é essencial para atender à necessidade de proteção dos
profissionais que desempenham atividades no setor de Gestão Documental/Arquivo do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas
Gerais (TJMMG). As atividades realizadas nesse setor envolvem o manuseio constante de documentos físicos, expondo os
colaboradores a poeira, ácaros, fungos e outros agentes nocivos à saúde. Além de assegurar a conformidade com as normas de
segurança do trabalho, os equipamentos de proteção individual também proporcionam condições adequadas para a realização das
atividades.

Os principais objetivos dessa aquisição incluem:
Reduzir o Risco de Acidentes e Doenças Ocupacionais: Promover um ambiente de trabalho seguro e saudável,

minimizando a exposição dos colaboradores a agentes nocivos e prevenindo a ocorrência de acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais.
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Melhorar a Eficiência Operacional: Assegurar que os colaboradores possam desempenhar suas funções com a devida
proteção, evitando afastamentos por problemas de saúde relacionados ao trabalho. Isso contribui para a continuidade e a produtividade
das atividades do setor de Gestão Documental.

Garantir a Segurança e a Saúde dos Servidores: Atender às exigências da legislação trabalhista e das normas
regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, proporcionando aos colaboradores condições adequadas para a execução de suas
tarefas.

A implementação dos EPIs incluirá a aquisição de itens específicos como luvas de proteção, máscaras respiratórias,
óculos de proteção, touca e aventais. Esses equipamentos são necessários para proteger os colaboradores contra riscos físicos e
biológicos presentes em suas atividades diárias.

Portanto, a aquisição dos EPIs não só cumpre as exigências legais, mas também promove a saúde e a segurança dos
colaboradores, resultando em um ambiente de trabalho mais seguro e eficiente no setor de Gestão Documental do TJMMG.

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração

A demanda está prevista no item 64 do Plano Anual de Aquisições 2024, SEI nº 23.0.000001062-6.

 
3. Descrição dos requisitos da potencial contratação
Abaixo, os principais requisitos que consideramos essenciais para a potencial contratação:
- Experiência e credibilidade: a contratada deve possuir experiência comprovada no fornecimento dos produtos,

preferencialmente com referências positivas de clientes anteriores.
- Prazos: o fornecedor deverá ser capaz de atender aos prazos de entrega estabelecidos pelo Tribunal.
- Preço competitivo e qualidade dos produtos: embora o preço não deva ser o único critério de seleção, o fornecedor

deverá apresentar uma proposta de preço competitiva e transparente, que reflita adequadamente o valor dos produtos em relação à
qualidade oferecida. Além disso, deverão ser definidas as condições comerciais e contratuais, incluindo prazos de pagamento,
penalidades por descumprimento de obrigações e demais cláusulas relevantes.

Com base nesses requisitos, podemos garantir que a empresa contratada seja capaz de atender às necessidades do
Tribunal de forma abrangente e confiável.
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III - PROSPECÇÕES DE SOLUÇÕES

1. Levantamento de mercado e escolha da solução
Em busca de uma solução mais estruturada e eficiente, abaixo seguem algumas das soluções identificadas para o

atendimento à demanda:
- Empresas de fornecimento de equipamentos de proteção individual;
- Revendedores de equipamentos de segurança do trabalho;
- Fabricantes de equipamentos de segurança do trabalho.
Ao considerar essas diversas opções, a equipe de planejamento avaliou cuidadosamente as necessidades específicas do

Tribunal, bem como os requisitos de qualidade, confiabilidade e segurança, optando pela contratação de uma empresa especializada no
fornecimento de equipamentos de proteção individual que proporcionará, dentre outras vantagens, as seguintes:

- Foco específico e expertise: uma empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção individual
possui um foco específico nessa área, o que se traduz em uma expertise mais aprofundada e um conhecimento mais especializado sobre
os diferentes equipamentos de segurança do trabalho. Isso proporcionará um nível mais elevado de qualidade e confiabilidade,
atendendo precisamente às demandas específicas do Tribunal;

- Flexibilidade e agilidade: ao contratar uma empresa especializada, haverá a flexibilidade de adaptar a entrega dos
produtos e/ou reenvio rápido no caso de produtos em desacordo com as demandas do Tribunal;

- Custo-benefício: A contratação de uma empresa especializada geralmente resulta em um custo-benefício mais
favorável, pois estarão sendo pagos apenas pelos serviços específicos necessários, sem incorrer em custos adicionais associados. Isso
permitirá otimizar o uso de recursos financeiros, garantindo um retorno sólido sobre o investimento realizado.

Considerando esses pontos, fica claro que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de
equipamentos de proteção individual é a escolha mais adequada para atender às necessidades mencionadas. Essa abordagem permitirá
garantir um nível elevado de qualidade, confiabilidade e eficiência na gestão dos serviços, contribuindo para a segurança e
operacionalidade contínua das instalações.

São possíveis fornecedores de equipamentos de proteção individual:
- Lima Instrumental & Equipamentos Médicos: (031) 98721-4570
- Globalmed Material Hospitalar Ltda-ME: (31) 3889-3096
- Master Minas Comércio e Serviços LTDA (31) 3318-9321
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- Amazonas EPI (31) 99751-2723
 

2. Estimativa do valor da contratação

Estima-se o valor total para aquisição dos equipamentos de proteção individual (EPI) em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1. Descrição da solução como um todo
A escolha da compra de EPIs para o setor de Gestão Documental do TJMMG foi realizada com base em uma abordagem

sistemática e criteriosa, visando garantir a proteção dos colaboradores e a preservação dos documentos manuseados, a conformidade
com as normas de segurança e a eficiência operacional. A implementação desta solução promoverá um ambiente de trabalho seguro e
saudável, reduzindo o risco de acidentes e doenças ocupacionais, e assegurando a continuidade e a qualidade das atividades
desenvolvidas pelo setor. A escolha específica por máscaras respiratórias, luvas, touca, avental e óculos foi considerada imprescindível
para atender às necessidades do trabalho realizado no setor de Gestão Documental, em detrimento de outros materiais de proteção
existentes. Os requisitos estabelecidos garantem que os EPIs sejam de alta qualidade, ergonômicos e eficazes, atendendo às
necessidades específicas do trabalho realizado. A contratação deverá considerar fornecedores que atendam às especificações técnicas
detalhadas, garantindo a qualidade e a segurança no ambiente de trabalho.

 
2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
É viável o parcelamento dos objetos a serem adquiridos, desde que seja apresentado o menor preço para cada item em

fornecedores distintos.
 
3. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Após pesquisa de contratações públicas, foi possível identificar as seguintes contratações similares:
- Pregão Eletrônico n. 75/2022 do Instituto da Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
- Pregão Eletrônico n. 85/2022 da Fundação Helena Antipoff
- Pregão Eletrônico n. 113/2022 da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
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- Pregão Eletrônico n. 273/2022 da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
- Pregão Eletrônico n. 98/2022 da Fundação Helena Antipoff
 
4. Resultados pretendidos
Os resultados pretendidos com a aquisição dos EPIs — máscaras respiratórias, luvas, touca, avental e óculos de proteção

— incluem a garantia da saúde e segurança dos colaboradores do setor de gestão documental, a redução de riscos de contaminação e
danos aos documentos, a manutenção de um ambiente de trabalho higienizado e a conformidade com as normas de segurança
ocupacional. Espera-se que, com esses EPIs, os colaboradores possam desempenhar suas funções com maior proteção e conforto,
minimizando a exposição a contaminantes e substâncias prejudiciais, e assegurando a preservação adequada dos documentos
manuseados.

 
5. Providências a serem adotadas
As providências a serem adotadas para a aquisição de EPIs no setor de gestão documental incluem a avaliação dos riscos

associados às atividades, definição dos EPIs necessários, elaboração de especificações técnicas, e verificação da conformidade com
normas regulamentadoras.

 
6. Possíveis impactos ambientais
A aquisição dos EPIs podem ter impactos socioambientais, tanto positivos quanto negativos, que devem ser

considerados e gerenciados adequadamente:
1. Impactos Positivos:
A aquisição dos EPIs para o setor de gestão documental trará uma significativa melhoria na saúde e segurança dos

colaboradores, reduzindo a exposição a riscos biológicos, químicos e físicos, e consequentemente diminuindo a incidência de doenças
ocupacionais e acidentes de trabalho. Além disso, a preservação dos documentos será aprimorada, uma vez que a utilização correta dos
EPIs evitará a contaminação e danos aos materiais manuseados, garantindo sua integridade e longevidade. A conformidade com as
normas regulamentadoras de segurança também será assegurada, evitando possíveis sanções e melhorando a imagem institucional. Por
fim, o investimento em EPIs promoverá uma cultura de prevenção e cuidado, fortalecendo o compromisso da organização com a saúde
e bem-estar de seus colaboradores.
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2. Impactos Negativos:
Inicialmente, haverá um aumento nos custos operacionais devido ao investimento na compra dos equipamentos e na

realização de treinamentos para o uso correto. A implementação e monitoramento contínuo do uso dos EPIs podem exigir recursos
adicionais em termos de tempo e pessoal dedicado à gestão e supervisão. Também pode ocorrer resistência inicial por parte dos
colaboradores em se adaptar ao uso regular dos EPIs, o que pode afetar temporariamente a produtividade até que se acostumem às
novas práticas. A logística de armazenamento e reposição dos EPIs descartáveis precisa ser bem gerenciada para evitar desperdícios e
garantir a disponibilidade contínua, o que representa mais um desafio operacional.

 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
A aquisição dos EPIs para o setor de gestão documental é imprescindível para garantir a saúde e segurança dos

colaboradores, preservando a integridade dos documentos e cumprindo as normas regulamentadoras. Embora envolva um aumento
inicial nos custos e desafios operacionais, os benefícios de um ambiente de trabalho mais seguro e produtivo superam os impactos
negativos. Portanto, a implementação dos EPIs não é apenas uma medida necessária, mas essencial para melhorar a proteção dos
trabalhadores e a qualidade das operações no setor, refletindo diretamente na eficiência dos serviços prestados pelo Tribunal.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA REIS FROSSARD, Coordenadora de Área, em 17/06/2024, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THAIS FONSECA CORREA, Oficial Judiciário, em 17/06/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0305418 e o código CRC
3DA81F4D.
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